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AREA DE I,’RESERVACAO PERMANENTE. EXIGENCIA DE ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA) POR LEL EXCLUSAO DA
BASE DE CALCULO.

A partir do exercicio de 2001, com a introdugdo do art. 17 na Lei n° 6.938, de
1981, por forca da Lei n® 10.165, de 2000, o Ato Declaratorio Ambiental
(ADA) passou a ser obrigatdrio para fins de exclusdo da 4rea de preservagao
permanente da base de calculo do ITR.

AREA DE UTILIZACAO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSAO
DA BASE DE CALCULO.

A area de utilizacdo limitada/reserva legal, para fins de exclusdo do ITR, se
faz necessaria ser reconhecida como de interesse ambiental pelo
IBAMA/6rgdo conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a
protocolizagdo, em tempo habil, do requerimento do competente Ato
Declaratério Ambiental (ADA), fazendo-se, também, necessiria a sua
averbagdo a margem da matricula do imovel até a data do fato gerador do
imposto.

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO COM BASE NO
SISTEMA DE PRECOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZACAO DO VIN
MEDIO DITR. EM DETRIMENTO DA UTILIZACAO DO VTN MEDIO
POR APTIDAO AGRICOLA.

Incabivel a manutencdo do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela
fiscalizacdo, com base no Sistema de Pregos de Terras (SIPT), utilizando
VTN médio das DITR entregues no municipio de localizacao do imdvel, por
contrariar o disposto no art. 14 da Lei n® 9.393, de 1996.

Recurso provido em parte.
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 Exercício: 2005
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXIGÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA) POR LEI. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
 A partir do exercício de 2001, com a introdução do art. 17 na Lei nº 6.938, de 1981, por força da Lei nº 10.165, de 2000, o Ato Declaratório Ambiental (ADA) passou a ser obrigatório para fins de exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR.
 ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
 A área de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do ITR, se faz necessária ser reconhecida como de interesse ambiental pelo IBAMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente Ato Declaratório Ambiental (ADA), fazendo-se, também, necessária a sua averbação à margem da matrícula do imóvel até a data do fato gerador do imposto. 
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO DITR. EM DETRIMENTO DA UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO POR APTIDÃO AGRÍCOLA. 
 Incabível a manutenção do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela fiscalização, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), utilizando VTN médio das DITR entregues no município de localização do imóvel, por contrariar o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996.
 Recurso provido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua declarado pela Recorrente. Vencidos os Conselheiros Rafael Pandolfo, Odmir Fernandes e Pedro Anan Junior, que proviam o recurso., nos termos do voto do Relator.
 (Assinado digitalmente)
 Nelson Mallmann � Presidente
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez � Relator
 
 Composição do colegiado: Participaram do julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann.
 .
 
  Em desfavor da contribuinte, TAQUARI EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA., foi lavrada a Notificação de Lançamento e respectivos demonstrativos de fls. 01 a 06, por meio do qual se exigiu o pagamento do ITR do Exercício 2005, acrescido de multa de oficio e juros moratórios, totalizando o crédito tributário de R$ 1.183.679,31, relativo ao imóvel rural denominado Fazenda Sao Pedro, com área total de 9.392,5 ha., NIRF 6093085-3, localizado no município de Alto Araguaia/MT.
Constou da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal a citação da fundamentação legal que amparou o lançamento e as seguintes informações, em suma: que, após regularmente intimada, a contribuinte não comprovou a isenção das Áreas declaradas a titulo de utilização limitada no imóvel rural, não tendo comprovado averbação de área de reserva legal junto à matricula do imóvel e nem apresentado comprovante da solicitação de emissão do ADA, protocolizado junto ao Ibama no prazo de até seis meses, contado do término do prazo para entrega da DITR, e não comprovou, por meio de Laudo de Avaliação do Imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, o valor da terra nua declarado, o qual foi alterado com base nas informações do Sistema de Pregos de Terra da Receita Federal � SIPT.
Cientificada do lançamento em 02/01/2008 (fls. 203), a interessada apresentou a impugnação de fls. 162 a 183, em 16/01/2008, acompanhada dos documentos de fls. 184 a 195, onde argumentou, em suma, o que segue:
� A reserva legal, como limitação administrativa, tem a finalidade de atender ao principio da função social da propriedade e não há necessidade de sua averbação junto ao Registro Imobiliário, por ser imposição legal, geral, unilateral e gratuita, e sua publicidade é conferida por lei;
� As áreas de interesse ambiental de preservação permanente e reserva legal e as ocupadas por benfeitorias não podem ser incluídas na base de cálculo do ITR;
� A Lei dispensa a prévia comprovação, por parte do declarante, das áreas declaradas como isentas, conforme §7° do art. 10 da Lei n.° 9.393/1996, acrescido pela Medida Provisória n.° 2.166-67, de 2001, imputando ao fisco a obrigação de comprovar a falsidade dos dados contidos na declaração; assim, é ilegal a exigência de declaração do órgão competente como requisito da exclusão dessas áreas da base de cálculo do ITR; as Instruções Normativas SRF n.° 60/2001 e 256/2002, ao exigir a apresentação do ADA ao Ibama como requisito para isenção do ITR, extrapolam os limites do §7° do art. 10 da Lei n.° 9.393/1996;
� Transcreveu jurisprudência judicial e administrativa para amparar seu entendimento;
� Pela atual legislação, para serem isentas de ITR, basta o fato de as Areas estarem cobertas por florestas nativas, primarias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, conforme letra "e" do art. 10, inciso II, da Lei n.° 9.393/1996, incluído pela lei n.° 11.428, de 2006; e essa legislação retroage à tributação em pauta, por não estar concluído o procedimento administrativo de lançamento tributário, como autorizado pelos artigos 105, 106 e 116 do Código Tributário Nacional;
� E detentor apenas do domínio do imóvel, mas não está na posse; e, por não estar na posse do imóvel, encontra-se impossibilitado de cumprir com diversos itens e exigências técnicas constantes da intimação mencionada, tais como: identificação/medição do imóvel, ADA e Laudo de Avaliação do Imóvel;
� Constam dos anexos do Laudo Técnico extrato/cópia de ações judiciais que tem o imóvel por objeto, entre elas, de usucapião e desapropriação, que comprovam que a requerente está alijada da posse do imóvel;
� No ano de 2004 protocolizou projeto junto â. SEMA, visando obtenção da LAU, que se encontra suspensa em razão de várias sobreposições verificadas pelo órgão; como não obteve a LAU, não há como comprometer-se em relação às APPs e ARLs, que ainda não estão definidas ou homologadas junto ao órgão ambiental;
� Não tem como adentrar no imóvel para realizar avaliação e limitou-se determinação expedita do valor do domínio, tomando por base avaliação dada pela Prefeitura Municipal de Alto Araguaia/MT; o Auditor informou na Notificação de Lançamento que teria sido solicitada informação sobre pregos de terras no município de localização do imóvel, não atendida; e é desnecessária diligência por constar do autos AVALIACÃO PARA EFEITOS FISCAIS DA PREFEITURA, PARA A FAZENDA SAO FRANCISCO, quando de sua aquisição, que comprova o preço vigente na regido e que foi base par ao lançamento do ITBI, perfazendo R$ 76,48/ha, incluindo benfeitorias, o que demonstra que o valor declarado é maior que o da avaliação da prefeitura, incluindo benfeitorias, e deve ser adotado.
Ao final, a interessada protestou pela juntada de todas as provas admitidas em lei, inclusive pericial e documental e apresentou quesitos e indicou perito, para o caso de não serem atendidos os pedidos formulados.

A DRJ/Campo-Grande julgou o lançamento procedente, nos termos da ementa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2005
LEGITIMIDADE PASSIVA.
São contribuintes do Imposto Territorial Rural o proprietário, o possuidor ou o detentor a qualquer titulo de imóvel rural, assim definido em lei.
AREAS ISENTAS. TRIBUTAÇÃO.
Para exclusão da tributação sobre areas de reserva legal e preservação permanente é necessária a comprovação da existência efetiva dessas áreas e cumprimento de exigência legal de entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na legislação, e de averbação da reserva legal junto ao Registro de Imóveis em data anterior a da ocorrência do fato gerador do ITR.
VALOR DA TERRA NUA.
A base de cálculo do imposto será o valor da terra nua apurado pela fiscalização, com base no SIPT, se não existir comprovação que justifique reconhecer valor menor.
Lançamento procedente.
Insatisfeito o contribuinte interpõe recurso voluntário reiterando as razões da impugnação.
Em 25/10/2011, o processo foi convertido em diligência para que fosse anexado os extratos do SIPT.
É o relatório.

 Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
A discussão principal de mérito diz respeito à área de preservação permanente e área de utilização limitada/reserva legal, e o nó da questão restringe-se a exigência relativa ao ADA � Ato Declaratório Ambiental, que deve conter as informações de tais áreas e ter sido protocolado tempestivamente junto ao IBAMA/órgão conveniado, para fins de exclusão dessas áreas da tributação. 
Outro ponto é sobre a suposta nulidade do arbitramento com base no valor da VTN. Como o recorrente questiona primeiramente o critério usado, alegando cerceamento de direito de defesa, analisa-se primeiro a questão da VTN.
Da ADA/Averbação como exigências para Isenção
No tocante à apuração do imposto, de acordo com as instruções de preenchimento da DITR, podem ser excluídas, da área total do imóvel, para determinar a área tributável, as áreas de preservação permanente e de utilização limitada, sendo essas últimas compostas pela área de reserva legal, pelas áreas de reserva particular do patrimônio natural, e pelas áreas imprestáveis para a atividade produtiva, se declaradas de interesse ecológico, mediante ato do órgão competente federal ou estadual;
Como é de notório conhecimento, o ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imóvel rural; (ii) o domínio útil; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será devido sempre que - no plano fático - se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo é anual; (ii) o imóvel deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos já constam acima - posse, propriedade ou domínio útil.
Tenho para mim que para excluir as áreas de Interesse Ambiental de Preservação Permanente e as de Utilização Limitada da base de cálculo do ITR e anular a sua influência na determinação do Grau de Utilização, duas condições têm de ser atendidas. Uma é a sua averbação a margem da escritura no Cartório de Registro de Imóveis outra é a sua informação no Ato Declaratório Ambiental � ADA. Destaque-se que ambas devem ser atendidas à época a que se refere a Declaração do ITR. 
É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e o estado das Reservas Preservacionistas, relatórios técnicos que atestam a sua existência não atingem o âmago da questão. Mesmo aquelas possíveis áreas consideradas inaproveitáveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do ITR, devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais.
Um dos objetivos precípuos da legislação ambiental e tributária é, indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, o beneficio da exclusão do ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a todas as áreas do imóvel por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, área de reserva legal, área de reserva particular do patrimônio natural e área de proteção de ecossistema bem como área imprestável para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas áreas por ato especifico, por imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Não tenho dúvidas de que a obrigatoriedade da apresentação do ADA para fins de exclusão das áreas de preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal) da base de cálculo do ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a partir de 2001, verbis:
Art. 17 - O Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria." (NR)
(...)
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
Tal dispositivo teve vigência a partir do exercício de 2001, anteriormente a este, a imposição da apresentação do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional.
Os presentes autos tratam do lançamento de ITR do exercício de 2005, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo encontra respaldo legal, pelo quê, deve ser mantido quanto a este ponto, já o recorrente não comprovou nos autos a protocolização tempestiva do requerimento/ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado.
É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação relativa às áreas de interesse ambiental (preservação permanente/utilização limitada), conforme redação do parágrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do ITR, o que não dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos hábeis previstos na legislação de regência da matéria.
Enfim, a solicitação tempestiva do ADA constituiu-se um ônus para o contribuinte. Assim, caso não desejasse a incidência do ITR sobre as áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, o proprietário do imóvel deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.
Portanto, não há outro tratamento a ser dada às áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal glosadas pela fiscalização, por falta de comprovação da exigência tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as áreas tributável e aproveitável do imóvel, respectivamente, para fins de apuração do VTN tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel).
Desta forma, não tendo sido comprovada a protocolização tempestiva do Ato Declaratório Ambiental � ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado, cabe manter as glosas efetuadas pela fiscalização em relação às áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal.
Em relação à obrigatoriedade, para fins de não incidência do ITR, da averbação no registro de imóveis competente, de área declarada pelo contribuinte como sendo de reserva legal, realizada previamente à data de ocorrência do fato gerador (condição prevista no Código Florestal Brasileiro (Lei nº 4.771, de 1965), incluída pelo § 2º do art. 16 da lei nº 7.803, de 1989.
A legislação aplicável à matéria estabelece que não serão consideradas para a formação da base de cálculo do ITR as áreas de reserva legal, ex vi da alínea �a� do inciso II do § 1º do art. 10 da lei nº 9.393/1996, supra transcrito.
Conforme visto, a definição do que seja �área de reserva legal� encontra-se estabelecida no § 2º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965, com redação incluída pelo art. 1º da lei nº 7.803, de 1989:
§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área.
A reserva legal é uma restrição ao direito de exploração das áreas de vegetações nativas e sua discutida averbação tem a função de dar publicidade a terceiros daquela restrição.
Tal posicionamento é corroborado pelo Supremo Tribunal Federal a partir do julgamento do Mandado de Segurança nº 22.688/PB (Tribunal Pleno, sessão de 28 de abril de 2000) em que se discutia tal tema relativamente à produtividade de imóvel em processo de desapropriação para fins de reforma agrária. Veja-se o tratamento dado à matéria em voto vista do Ministro Sepúlveda Pertence:
A questão, portanto, é saber, a despeito de não averbada se a área correspondente à reserva legal deveria ser excluída da área aproveitável total do imóvel para fins de apuração da sua produtividade (...)
A reserva legal não é uma abstração matemática. Há de ser entendida como uma parte determinada do imóvel.
Sem que esteja determinada, não é possível saber se o proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas que a legislação ambiental lhe impõe.
Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a reserva, se ela não foi medida e demarcada, em caso de divisão ou desmembramento de imóvel o que dos novos proprietários só estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.
Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria uma diminuição do tamanho da reserva, proporcional à diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria frustrada a proibição da mudança de sua destinação nos casos de transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei florestal prescreve.
Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2º do art. 16 da lei nº 4.771/1965 não existe reserva legal.
Esta posição continua sendo adotado pelo STF, conforme se pode verificar nos autos do MS 28.156/DF, cujo acórdão foi publicado no Diário de Justiça de 02 de março de 2007.
Assim sendo, a afirmativa de que a existência da área declarada como de reserva legal ou de que sua comprovação por outros meios, ou ainda de que sua averbação posteriormente à ocorrência do fato gerador, supriria a condição estabelecida na lei não condiz com a norma que emana da análise conjunta da alínea �a� do inciso II do § 1º do art. 10 da lei nº 9.393, de 1996 e do § 2º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965, com redação incluída pelo art. 1º da lei nº 7.803, de 1989.
Tal norma estabelece a obrigação de dar publicidade a terceiros da criação de área correspondente a, no mínimo, 20% da propriedade rural protegida do uso indiscriminado, impondo ao proprietário um controle social em relação à conservação da cobertura vegetal daquela área.
Quando a Lei nº 9.393, de 1996 reproduziu a obrigatoriedade de averbação estabelecida no Código Florestal, não estava criando obrigação acessória, com vista no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, mas, sim, repercutindo condição essencial à instituição de área de reserva legal, que deve ser cumprida pelo interessado para fruição da exclusão de tais áreas da base de cálculo do ITR.
O conceito de obrigação acessória, à luz do §2º do artigo 113 do CTN, confirma a conclusão trazida no parágrafo anterior, posto que a obrigatoriedade da averbação não foi criada por legislação tributária, sendo assim não há que se falar em obrigação tributária acessória:
113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
(�)
2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
Neste sentido, entendo ser condição essencial para a constituição de reserva legal a averbação de tal área à margem da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente. Apenas cumprida tal condição será possível a exclusão de tal área da base de cálculo do tributo.
Sendo assim, apenas posteriormente à averbação considera-se constituída a área de reserva legal, não produzindo efeitos para períodos de apuração anteriores.
Na forma do art. 144 do CTN, o lançamento tributário reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Tendo em vista a inexistência de prova da averbação da área de reserva legal no Registro de Imóveis competente, entendo que está correto o procedimento da autoridade lançadora.
Caso se considerasse como área de interesse ecológico, crucial seria a identificação do ato especifico que definiu aquela área como preenchendo aqueles requisitos, não a apresentação de norma geral, tal como o Decreto. 1.356/92. 
Urge registrar que para a comprovação da área de relevante interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, faz-se necessário que ela seja declarada em caráter específico, para determinadas áreas da propriedade particular, não podendo ser aceitas como de interesse ecológico as áreas declaradas em caráter geral � exatamente o pleito do contribuinte, ao mencionar as Lei n° 9.985/2060 �:SNUC-, conforme art. 10, § 6º, da Instrução Normativa SRF nº 43/1997, com a redação dada pelo art. 1º, II, da Instrução Normativa SRF nº 67/1997:
�Art. 10. (...)
§ 6º Para efeito de exclusão do ITR, não serão aceitas como de interesse ecológico as áreas declaradas,em caráter geral, por região local ou nacional, mas, sim, apenas as declaradas, em caráter específico, para determinadas áreas da propriedade particular.�.
Do VTN
Na parte atinente ao cálculo do Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a autoridade lançadora que houve subavaliação, tendo em vista o valor constante do Sistema de Preço de Terras (SIPT), instituído pela então SRF em consonância ao art. 14, caput, da Lei n° 9.393, de 1996, razão pela qual o VTN declarado para o imóvel.
Em síntese, podemos dizer que o VTNm/ha representa a média ponderada dos preços mínimos dos diversos tipos de terras de cada microrregião, observando-se nessa oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislação de regência sobre o assunto, utilizando-se como data de referência o último dia do ano anterior ao do lançamento.
A utilização da tabela SIPT, para verificação do valor de imóveis rurais, a princípio, teria amparo no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do SIPT só é utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte não apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito à revisão quando o contribuinte comprova que seu imóvel possui características que o distingam dos demais imóveis do mesmo município.
Não tenho dúvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando elaboradas de acordo com a legislação de regência, servem como referencial para amparar o trabalho de malha das declarações de ITR e somente deverão ser utilizados pela autoridade fiscal se o contribuinte não lograr comprovar que o valor declarado de seu imóvel corresponde ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalização deve enviar uma intimação ao contribuinte solicitando a comprovação dos dados declarados antes de proceder à formalização do lançamento.
Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o indivíduo só se sentirá forçado a fazer ou não fazer alguma coisa compelido pela lei. Daí porque o lançamento ser previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional como atividade plenamente vinculada, isto é, sem possibilidade de a cobrança se firmar em ato discricionário, e, por outro lado, obrigatória, isto é o órgão da administração não pode deixar de cobrar o tributo previsto em lei.
Assim, sendo se faz necessário uma análise preliminar sobre a possibilidade da utilização dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR do município onde se localiza o imóvel. Ou seja, se faz necessário enfrentar a questão da legalidade da forma de cálculo que é utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores determinados na referida tabela. 
Razão pela qual, se faz necessário verificar qual foi metodologia utilizada para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente, nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo por base a média dos VTN das DITR entregues no município da localização do imóvel. Esta forma de valoração do VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisão da DITR? 
Sem dúvidas, que tal ponto não deixa de ser importante, posto que, em se entendendo que as normas de cálculo utilizadas para a confecção da Tabela SIPT, tomada como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, não se demonstram adequadas à lei, tal situação faria prevalecer o VTN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua Declaração.
Este é o caso questão, onde o VTN extraído do SIPT refere-se à média dos VTNs das DITRs apresentadas para o mesmo município e não do VTN médio por aptidão agrícola, onde se avalia os preços médios por hectare de terras do município onde esta localizado o imóvel, apurado através da avaliação pela Secretaria Estadual de Agricultura os preços de terras levando em conta de existência de lavouras, campos, pastagens, matas. O VTN, segundo a fls 367, é calculado sem aptidão agrícola.
Analisando o conteúdo das normas reguladoras para a fixação dos preços médios de terras por hectare só posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a média dos VTN constantes da DITRs, não condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996, verbis:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização. 
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
Assim se manifesta o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993:
Artigo 12 - Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º - A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação;
II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacidade potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
§ 2º - Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. (o grifo não é do original)
Resta claro, que com a publicação da Lei nº 9.393, de 1996, em seu art. 14 dispõe que as informações sobre preços de terras observarão os critérios estabelecidos no artigo 12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municípios.
Ora, se a fixação do VTNm não teve por base esse levantamento (por aptidão agrícola), o que está comprovado nos autos, já que a autoridade fiscal lançadora se utilizou do VTN médio das DITRs entregues no município, então não se cumpriu o comando legal e o VTNm adotado para proceder ao arbitramento pela autoridade lançadora não é legítimo, sendo inservível para o fim da recusa do valor declarado ou pretendido pelo contribuinte. 
Diante do entendimento que o VTN médio utilizado pela autoridade fiscal lançadora não cumpre as exigências legais determinadas pela legislação de regência, penso ser irrelevante continuar a discussão da questão do Laudo de Avaliação do VTN, já que compartilho com o entendimento, que nesses casos, deve ser restabelecido o VTN declarado pelo recorrente em sua DITR glosado pela autoridade fiscal.
Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para restabelecer o valor da terra nua tal como declarado.
(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, dar provimento
parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua declarado pela Recorrente. Vencidos
os Conselheiros Rafael Pandolfo, Odmir Fernandes e Pedro Anan Junior, que proviam o
recurso., nos termos do voto do Relator.

(Assinado digitalmente)
Nelson Mallmann — Presidente
(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez — Relator

Composi¢do do colegiado: Participaram do julgamento os Conselheiros
Maria Lucia Moniz de Aragdao Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez,
Odmir Fernandes, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann.
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Relatorio

Em desfavor da contribuinte, TAQUARI EMPREENDIMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA., foi lavrada a Notificagdo de Lancamento e respectivos
demonsirativos de fls. 01 a 06, por meio do qual se exigiu o pagamento do ITR do Exercicio
2005, acrescido de multa de oficio e juros moratérios, totalizando o crédito tributario de R$
1.183.679,31, relativo ao imovel rural denominado Fazenda Sao Pedro, com area total de
6.392,5 ha., NIRF 6093085-3, localizado no municipio de Alto Araguaia/MT.

Constou da Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal a citacdo da
fundamentagdo legal que amparou o langamento e as seguintes informagdes, em suma: que,
apos regularmente intimada, a contribuinte nio comprovou a isen¢io das Areas declaradas
a titulo de utilizagao limitada no imovel rural, ndo tendo comprovado averbac¢ao de area
de reserva legal junto a matricula do imovel e nem apresentado comprovante da
solicitacdo de emissao do ADA, protocolizado junto ao Ibama no prazo de até seis meses,
contado do término do prazo para entrega da DITR, e nio comprovou, por meio de
Laudo de Avaliacao do Imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, o valor
da terra nua declarado, o qual foi alterado com base nas informacoes do Sistema de
Pregos de Terra da Receita Federal — SIPT.

Cientificada do langamento em 02/01/2008 (fls. 203), a interessada
apresentou a impugnacgao de fls. 162 a 183, em 16/01/2008, acompanhada dos documentos de
fls. 184 a 195, onde argumentou, em suma, o que segue:

* A reserva legal, como limitagcdo administrativa, tem a
finalidade de atender ao principio da fung¢do social da
propriedade e ndo ha necessidade de sua averbag¢do junto ao
Registro Imobiliario, por ser imposi¢do legal, geral, unilateral e
gratuita, e sua publicidade é conferida por lei;

* As dreas de interesse ambiental de preservagdo permanente e
reserva legal e as ocupadas por benfeitorias ndo podem ser
incluidas na base de calculo do ITR;

* A Lei dispensa a prévia comprovagdo, por parte do declarante,
das dreas declaradas como isentas, conforme §7° do art. 10 da
Lei n.° 9.393/1996, acrescido pela Medida Provisoria n.° 2.166-
67, de 2001, imputando ao fisco a obrigagcdo de comprovar a
falsidade dos dados contidos na declaracdo; assim, é ilegal a
exigéncia de declaragdo do orgdo competente como requisito da
exclusdo dessas dreas da base de cadlculo do ITR; as Instrugoes
Normativas SRF n.° 60/2001 e 256/2002, ao exigir a
apresentacdo do ADA ao Ibama como requisito para isen¢do do
ITR, extrapolam os limites do §7° do art. 10 da Lei n.°
9.393/1996;

o Transcreveu jurisprudéncia judicial e administrativa para
amparar seu entendimento;



* Pela atual legisla¢do, para serem isentas de ITR, basta o fato
de as Areas estarem cobertas por florestas nativas, primarias ou
secundarias em estagio médio ou avang¢ado de regeneragdo,
conforme letra "e" do art. 10, inciso II, da Lei n.° 9.393/1996,
incluido pela lei n.° 11.428, de 20006, e essa legislagcdo retroage
a tributagdo em pauta, por ndo estar concluido o procedimento
administrativo de lancamento tributario, como autorizado pelos
artigos 105, 106 e 116 do Codigo Tributario Nacional;

» [ deientor apenas do dominio do imovel, mas ndo esta na
posse;, e, por ndo estar na posse do imovel, encontra-se
impossibilitado de cumprir com diversos itens e exigéncias
{écnicas constantes da intimacdo mencionada, tais como:
identificagdo/medi¢do do imovel, ADA e Laudo de Avalia¢do do
Imovel;

» Constam dos anexos do Laudo Técnico extrato/copia de agoes
Judiciais que tem o imovel por objeto, entre elas, de usucapido e
desapropriagdo, que comprovam que a requerente esta alijada
da posse do imovel;

* No ano de 2004 protocolizou projeto junto d. SEMA, visando
obtengdo da LAU, que se encontra suspensa em razdo de varias
sobreposicoes verificadas pelo orgdo,; como nao obteve a LAU,
ndo ha como comprometer-se em relagdo as APPs e ARLs, que
ainda ndo estdo definidas ou homologadas junto ao orgao
ambiental;

* Ndo tem como adentrar no imovel para realizar avaliagdo e
limitou-se determinagdo expedita do valor do dominio, tomando
por base avaliagdo dada pela Prefeitura Municipal de Alto
Araguaia/MT; o Auditor informou na Notificagdo de
Langamento que teria sido solicitada informag¢do sobre pregos
de terras no municipio de localizacdo do imovel, ndo atendida; e
é desnecessaria diligéncia por constar do autos AVALIACAO
PARA EFEITOS FISCAIS DA PREFEITURA, PARA A
FAZENDA SAO FRANCISCO, quando de sua aquisi¢do, que
comprova o preco vigente na regido e que foi base par ao
langamento do ITBI, perfazendo R$ 76,48/ha, incluindo
benfeitorias, o que demonstra que o valor declarado é maior que
o da avaliagdo da prefeitura, incluindo benfeitorias, e deve ser
adotado.

Ao final, a interessada protestou pela juntada de todas as provas
admitidas em lei, inclusive pericial e documental e apresentou
quesitos e indicou perito, para o caso de ndo serem atendidos os
pedidos formulados.

A DRIJ/Campo-Grande julgou o langamento procedente, nos termos da
ementa a seguir:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2005

LEGITIMIDADE -PASSIVA.
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Sdo contribuintes do Imposto Territorial Rural o proprietdrio, o
possuidor ou o detentor a qualquer titulo de imovel rural, assim
definido em lei.

AREAS ISENTAS. TRIBUTACAO.

Para exclusdo da tributagdo sobre areas de reserva legal e
preservag¢do permanente é necessdria a comprova¢do da
existéncia efetiva dessas areas e cumprimento de exigéncia legal
de entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na legislagdo, e de
averbagdo da reserva legal junto ao Registro de Imoveis em data
anterior a da ocorréncia do fato gerador do ITR.

VALOR DA TERRA NUA.

A base de cadlculo do imposto sera o valor da terra nua apurado
pela fiscalizagdo, com base no SIPT, se ndo existir comprovagdo
que justifique reconhecer valor menor.

Lang¢amento procedente.

Insatisfeito o contribuinte interpde recurso voluntario reiterando as razdes da
impugnacao.

Em 25/10/2011, o processo foi convertido em diligéncia para que fosse
anexado os extratos do SIPT.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator

O prescnte recurso voluntdrio retne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislagio que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.

A discussdao principal de mérito diz respeito a area de preservagao
permaientc ¢ drea de utilizacdo limitada/reserva legal, e o ndé da questdo restringe-se a
exigencia relativa ao ADA — Ato Declaratério Ambiental, que deve conter as informacdes de
tais arcas e ter sido protocolado tempestivamente junto ao IBAMA/6rgao conveniado, para fins
de exclusao dessas areas da tributacao.

Outro ponto ¢ sobre a suposta nulidade do arbitramento com base no valor da
VTN. Como o recorrente questiona primeiramente o critério usado, alegando cerceamento de
direito de defesa, analisa-se primeiro a questao da VTN.

Da ADA/Averbacao como exigéncias para Isenciao

No tocante a apuracdo do imposto, de acordo com as instrugdes de
preenchimento da DITR, podem ser excluidas, da area total do imével, para determinar a area
tributavel, as areas de preservacdo permanente e de utilizacdo limitada, sendo essas ultimas
compostas pela area de reserva legal, pelas areas de reserva particular do patrimonio natural, e
pelas areas imprestaveis para a atividade produtiva, se declaradas de interesse ecoldgico,
mediante ato do 6rgdo competente federal ou estadual;

Como ¢ de notdrio conhecimento, o ITR incide sobre: (i) o direito de
propriedade do imoével rural; (i1)) o dominio util; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a
qualquer titulo, tudo conforme ditado pela Lei n® 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo sera
devido sempre que - no plano fatico - se configurar a hipotese de incidéncia ditada pela norma
(Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigacdo tributdria nasce sempre em primeiro de janeiro
de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo ¢ anual; (ii) o imével deve estar
localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos ja constam acima - posse, propriedade ou
dominio util.

Tenho para mim que para excluir as areas de Interesse Ambiental de
Preservacao Permanente e as de Utilizagdo Limitada da base de calculo do ITR e anular a sua
influéncia na determina¢do do Grau de Utilizac¢do, duas condi¢des tém de ser atendidas. Uma ¢
a sua averbagdo a margem da escritura no Cartorio de Registro de Imoveis outra ¢ a sua
informagdo no Ato Declaratério Ambiental — ADA. Destaque-se que ambas devem ser
atendidas a época a que se refere a Declaragao do ITR.

E de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existéncia e
o estado das Reservas Preservacionistas, relatorios técnicos que atestam a sua existéncia nao
atingem o amago da questdo. Mesmo aquelas possiveis areas consideradas inaproveitaveis,
para integrarem as reservas da propriedade, para fins de célculo do ITR, devem, no meu ponto
de vista, obrigatoriamente, atender as exigéncias legais.
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Um dos objetivos precipuos da legislagdo ambiental e tributaria ¢é,
indubitavelmente, estimular a preservagao do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto,
o beneficio da exclusdo do ITR, inclusive em éareas de protecao e/ou interesse ambiental como
os Parques Estaduais, ndo se estende genérica e automaticamente a todas as areas do imovel
por ele abrangidas. Somente se aplica a areas especificas da propriedade, vale dizer, somente
para as areas de interesse ambiental situadas no imovel como: area de preservacao permanente,
area de reserva legal, area de reserva particular do patrimdnio natural e 4rea de protegdo de
ecossisterna bem como area imprestavel para a atividade rural, desde que reconhecidas de
inteicsse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas areas por ato especifico, por
move!, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratorio Ambiental (ADA).

Nao tenho duvidas de que a obrigatoriedade da apresentacdo do ADA para
fins de exclusdo das areas de preservacao permanente e de utilizacao limitada (reserva legal) da
base de célculo do ITR, surgiu no ordenamento juridico patrio com o art. 1° da Lei n° 10.165,
de 2000 que incluiu o art. 17, § 1° na Lei n°® 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercicios
a partir de 2001, verbis:

Art. 17 - O Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao Ibama a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria." (NR)

()

§ I? A utilizagdo do ADA para efeito de redug¢do do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

Tal dispositivo teve vigéncia a partir do exercicio de 2001, anteriormente a
este, a imposicdo da apresentacdo do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que
contrariava o disposto no § 1° do inciso II do art. 97, do Codigo Tributario Nacional.

Os presentes autos tratam do lancamento de ITR do exercicio de 2005,
portanto, a exigéncia do ADA para fins de exclusdo da base de calculo daquele tributo encontra
respaldo legal, pelo qué, deve ser mantido quanto a este ponto, ja o recorrente ndo comprovou
nos autos a protocolizagdo tempestiva do requerimento/ADA, junto ao IBAMA/6rgao
conveniado.

E oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem
entendido em suas decisdoes de que a dispensa de comprovacdo relativa as areas de interesse
ambiental (preservacao permanente/utilizagao limitada), conforme redacao do paragrafo 7°, do
art. 10, da Lei n® 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3° da MP n° 1.956-50,
de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaragdo do
ITR, o que ndo dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de
fiscaliza¢dao, comprovar as informagdes contidas em sua declaracao por meio dos documentos
hébeis previstos na legislagdo de regéncia da matéria.

Enfim, a solicitacdo tempestiva do ADA constituiu-se um Onus para o
contribuinte. Assim, caso ndo desejasse a incidéncia do ITR sobre as areas de preservacio
permanente e de utilizacdo limitada/reserva legal, o proprietdrio do imoével deveria ter
providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.



Portanto, ndo ha outro tratamento a ser dada as areas de preservacdo
permanente e de utilizagdo limitada/reserva legal glosadas pela fiscalizacdo, por falta de
comprovagdo da exigéncia tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as
areas tributavel e aproveitavel do imovel, respectivamente, para fins de apuragdo do VTN
tributado ¢ do seu Grau de Utilizag¢ao (do imével).

Desta forma, nao tendo sido comprovada a protocolizagdao tempestiva do Ato
Declaratorio Ambiental — ADA, junto ao IBAMA/6rgio conveniado, cabe manter as glosas
efetuadas pela fiscalizagdo em relagdo as areas de preservagdo permanente e de utilizagao
limitada/reserva iegal.

Em relagdo a obrigatoriedade, para fins de ndo incidéncia do ITR, da
averbacdo no registro de imoveis competente, de area declarada pelo contribuinte como sendo
de reserva legal, realizada previamente a data de ocorréncia do fato gerador (condigdo prevista
no Cadigo Florestal Brasileiro (Lei n® 4.771, de 1965), incluida pelo § 2° do art. 16 da lei n°
7.803, de 1989.

A legislagdo aplicavel a matéria estabelece que ndo serdo consideradas para a
formacao da base de calculo do ITR as areas de reserva legal, ex vi da alinea “a” do inciso II do
§ 1°do art. 10 da lei n® 9.393/1996, supra transcrito.

Conforme visto, a definicdo do que seja “area de reserva legal” encontra-se
estabelecida no § 2° do art. 16 da lei n® 4.771, de 1965, com redacado incluida pelo art. 1° da lei
n°® 7.803, de 1989:

$ 2% A reserva legal, assim entendida a drea de, no minimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde ndo é permitido o
corte raso, devera ser averbada a margem da inscrigdo de
matricula do imovel, no registro de imoveis competente, sendo
vedada, a alteracdo de sua destinagdo, nos casos de transmissdo,
a qualquer titulo, ou de desmembramento da area.

A reserva legal ¢ uma restricdo ao direito de exploragdo das dreas de
vegetacoes nativas e sua discutida averbacdo tem a funcdo de dar publicidade a terceiros
daquela restricao.

Tal posicionamento € corroborado pelo Supremo Tribunal Federal a partir do
julgamento do Mandado de Seguranca n°® 22.688/PB (Tribunal Pleno, sessao de 28 de abril de
2000) em que se discutia tal tema relativamente a produtividade de imovel em processo de
desapropriacdo para fins de reforma agraria. Veja-se o tratamento dado a matéria em voto vista
do Ministro Sepulveda Pertence:

A questdo, portanto, é saber, a despeito de ndo averbada se a
area correspondente a reserva legal deveria ser excluida da area
aproveitavel total do imoével para fins de apuracdo da sua
produtividade (...)

A reserva legal ndo é uma abstra¢do matemdtica. Ha de ser
entendida como uma parte determinada do imovel.

Sem que esteja determinada, ndo ¢é possivel saber se o
proprietario vem cumprindo as obrigagoes positivas e negativas
que a legislagdo ambiental lhe impoe.

Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a
reserva, se ela ndo foi medida e demarcada, em caso de divisdo
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ou desmembramento de imovel o que dos novos proprietarios so
estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.

Desse modo, a cada nova divisdo ou desmembramento, haveria
uma diminuicdo do tamanho da reserva, proporcional a
diminui¢do do tamanho do imovel, com o que restaria frustrada
a proibicdo da mudan¢a de sua destinagdo nos casos de
transmissdo a qualquer titulo ou de desmembramento, que a lei
florestal prescreve.

Estou assim em que, sem a averba¢do determinada pelo §2° do
art. 16 da lein®4.771/1965 ndo existe reserva legal.

Esta posicao continua sendo adotado pelo STF, conforme se pode verificar
nos autos do MS 28.156/DF, cujo acérdao foi publicado no Diario de Justi¢a de 02 de margo de
2007.

Assim sendo, a afirmativa de que a existéncia da area declarada como de
reserva legal ou de que sua comprovacdo por outros meios, ou ainda de que sua averbacao
posteriormente a ocorréncia do fato gerador, supriria a condicao estabelecida na lei ndo condiz
com a norma que emana da analise conjunta da alinea “a” do inciso II do § 1° do art. 10 da lei
n° 9.393, de 1996 e do § 2° do art. 16 da lei n°® 4.771, de 1965, com redagao incluida pelo art. 1°
da lein® 7.803, de 1989.

Tal norma estabelece a obrigacao de dar publicidade a terceiros da criagao de
area correspondente a, no minimo, 20% da propriedade rural protegida do uso indiscriminado,
impondo ao proprietdrio um controle social em relagdo a conservacdo da cobertura vegetal
daquela area.

Quando a Lei n°® 9.393, de 1996 reproduziu a obrigatoriedade de averbagao
estabelecida no Codigo Florestal, ndo estava criando obriga¢do acessdria, com vista no
interesse da arrecadacao ou da fiscalizagdo dos tributos, mas, sim, repercutindo condi¢ao
essencial a institui¢do de area de reserva legal, que deve ser cumprida pelo interessado para
fruicao da exclusao de tais areas da base de calculo do ITR.

O conceito de obrigagdo acessoria, a luz do §2° do artigo 113 do CTN,
confirma a conclusao trazida no paragrafo anterior, posto que a obrigatoriedade da averbagdo
ndo foi criada por legislagdo tributaria, sendo assim nao ha que se falar em obrigagao tributaria
acessoria:

113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

(...)

2% A obrigagdo acessoria decorrente da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestagdes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

Neste sentido, entendo ser condi¢do essencial para a constitui¢do de reserva
legal a averbacao de tal 4rea a margem da matricula do imoével no registro de imoéveis
competente. Apenas cumprida tal condigdo serd possivel a exclusdo de tal area da base de
calculo do tributo.



Sendo assim, apenas posteriormente a averbagdo considera-se constituida a
area de reserva legal, ndo produzindo efeitos para periodos de apuragdo anteriores.

Na forma do art. 144 do CTN, o lancamento tributdrio reporta-se a data da
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Tendo e vista a inexisténcia de prova da averbagdo da area de reserva legal
no Registro de Im{veis competente, entendo que estd correto o procedimento da autoridade
langadora.

Caso se considerasse como area de interesse ecoldgico, crucial seria a
identificacdao do ato especifico que definiu aquela area como preenchendo aqueles requisitos,
ndo a apreseiitagdo de norma geral, tal como o Decreto. 1.356/92.

Urge registrar que para a comprovagdo da area de relevante interesse
ecologico para a protecdo dos ecossistemas, faz-se necessario que ela seja declarada em carater
especifico, para determinadas areas da propriedade particular, ndo podendo ser aceitas como de
interesse ecoldgico as areas declaradas em carater geral — exatamente o pleito do contribuinte,
ao mencionar as Lei n°® 9.985/2060 —:SNUC-, conforme art. 10, § 6°, da Instrugao Normativa
SRF n°® 43/1997, com a redagdo dada pelo art. 1°, II, da Instru¢do Normativa SRF n°® 67/1997:

“Art. 10. (...)

$ 6° Para efeito de exclusdo do ITR, ndo serdo aceitas como de
interesse ecologico as areas declaradas,em carater geral, por
regido local ou nacional, mas, sim, apenas as declaradas, em
cardter especifico, para determinadas dreas da propriedade

’

particular.”.
Do VIN

Na parte atinente ao calculo do Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a
autoridade lancadora que houve subavaliacdo, tendo em vista o valor constante do Sistema de
Prego de Terras (SIPT), instituido pela entdo SRF em consonancia ao art. 14, caput, da Lei n°
9.393, de 1996, razdo pela qual o VTN declarado para o imovel.

Em sintese, podemos dizer que o VINm/ha representa a média ponderada
dos precos minimos dos diversos tipos de terras de cada microrregido, observando-se nessa
oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislacdo de regéncia sobre o assunto,
utilizando-se como data de referéncia o tltimo dia do ano anterior ao do langamento.

A utilizagdo da tabela SIPT, para verificagdo do valor de imoveis rurais, a
principio, teria amparo no art. 14 da Lei n® 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do
SIPT s6 ¢ utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte ndo apresenta elementos
suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito
a revisao quando o contribuinte comprova que seu imovel possui caracteristicas que o
distingam dos demais imdveis do mesmo municipio.

Nao tenho duvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando
elaboradas de acordo com a legislacdo de regéncia, servem como referencial para amparar o
trabalho de malha das declaragdes de ITR e somente deverdo ser utilizados pela autoridade
fiscal se o contribuinte ndo lograr comprovar que o valor declarado de seu imovel corresponde
ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalizagdo deve enviar uma intimagao
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ao contribuinte solicitando a comprovacdo dos dados declarados antes de proceder a
formalizagdo do langamento.

Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o
individuo s6 s¢ sentira forcado a fazer ou nao fazer alguma coisa compelido pela lei. Dai
porque o langaniento ser previsto no art. 142 do Codigo Tributdrio Nacional como atividade
plenamente vinculada, isto ¢, sem possibilidade de a cobranca se firmar em ato discriciondrio,
e, por outro lado, obrigatoria, isto € o 6rgdo da administragdo ndo pode deixar de cobrar o
iributo previsto em lei.

Assim, sendo se faz necessario uma analise preliminar sobre a possibilidade
da utilizagdo dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR
do municipio onde se localiza o imdvel. Ou seja, se faz necessario enfrentar a questdo da

legalidade da forma de calculo que ¢ utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores
determinados na referida tabela.

Razdo pela qual, se faz necessario verificar qual foi metodologia utilizada
para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente, nos casos em que restar
comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo por base a média dos
VTN das DITR entregues no municipio da localizagdo do imovel. Esta forma de valoragdo do
VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do VTN a ser utilizado, pela
autoridade fiscal, na revisao da DITR?

Sem duvidas, que tal ponto ndo deixa de ser importante, posto que, em se
entendendo que as normas de célculo utilizadas para a confeccdo da Tabela SIPT, tomada
como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, ndo se demonstram adequadas a
lei, tal situacdo faria prevalecer o VTN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua
Declaragao.

Este ¢ o caso questao, onde o VTN extraido do SIPT refere-se a média dos
VTNs das DITRs apresentadas para o mesmo municipio € ndo do VIN médio por aptidao
agricola, onde se avalia os precos médios por hectare de terras do municipio onde esta
localizado o imovel, apurado através da avaliacdo pela Secretaria Estadual de Agricultura os
precos de terras levando em conta de existéncia de lavouras, campos, pastagens, matas. O
VTN, segundo a fls 367, ¢ calculado sem aptidao agricola.

Analisando o contetido das normas reguladoras para a fixagdo dos precos
médios de terras por hectare sd posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a
média dos VTN constantes da DITRs, ndo condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei n® 9.393,
de 1996, verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliagdo ou prestagdo de informagdes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procedera a determinagdo e ao langcamento de oficio do imposto,
considerando informagées sobre pregos de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituido, e os dados de darea total, drea
tributavel e grau de utilizagdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

$ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
criterios.estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso 1l da Lei n° 8.629,



de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios.

Assim se manifesta o art. 12 da Lei n°® 8.629, de 1993:

Artigo 12 - Considera-se justa a indeniza¢do que permita ao
desapropriado a reposig¢do, em seu patrimoénio, do valor do bem
que perdeu por interesse social.

$ 1° - A identificagdo do valor do bem a ser indenizado sera
feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais
lécnicos e mercadologicos, entre outros usualmente empregados:

I - valor das benfeitorias uteis e necessarias, descontada a
depreciag¢do conforme o estado de conservagdo;

II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localizagdo do imovel;

b) capacidade potencial da terra;

¢) dimensdo do imovel.

$ 22~ Os dados referentes ao preco das benfeitorias e do hectare
da terra nua a serem indenizados serdo levantados junto as
Prefeituras Municipais, orgdos estaduais encarregados de
avalia¢do imobiliaria, quando houver, Tabelionatos e Cartorios
de Registro de Imoveis, e através de pesquisa de mercado. (o
grifo ndo é do original)

Resta claro, que com a publicacdo da Lei n® 9.393, de 1996, em seu art. 14
dispde que as informacgdes sobre pregos de terras observardo os critérios estabelecidos no artigo
12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municipios.

Ora, se a fixacdo do VTNm nao teve por base esse levantamento (por aptidao
agricola), o que estd comprovado nos autos, ja que a autoridade fiscal lancadora se utilizou do
VTN médio das DITRs entregues no municipio, entdo nao se cumpriu o comando legal e o
VTNm adotado para proceder ao arbitramento pela autoridade langadora ndo ¢ legitimo, sendo
inservivel para o fim da recusa do valor declarado ou pretendido pelo contribuinte.

Diante do entendimento que o VIN médio utilizado pela autoridade fiscal
lancadora ndo cumpre as exigéncias legais determinadas pela legislagdao de regéncia, penso ser
irrelevante continuar a discussdo da questdo do Laudo de Avaliacdo do VTN, ja que
compartilho com o entendimento, que nesses casos, deve ser restabelecido o VIN declarado
pelo recorrente em sua DITR glosado pela autoridade fiscal.

Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario para
restabelecer o valor da terra nua tal como declarado.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez
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